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1231209 00135.205892/2020-60   

 
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS 

DIVISÃO DE CONTRATOS 
SCS Quadra 09 - Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre-A, 10º Andar 

Brasília, DF. CEP 70308-200.  - h�p://www.mdh.gov.br

CONTRATO Nº 45/2020

PROCESSO Nº 00135.205892/2020-60

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, com sede no Setor Comercial Sul – B, Quadra 09, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate – Torre A, CEP 70.308-200, Brasília/DF, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 27.136.980/0008-87, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Subsecretário de Orçamento e Administração, o
Sr. LUCIANO ANGELO SEFFRIN BRAGAGNOLO, portador do RG nº 1.907.184 - SSP/DF e do CPF nº 902.177.801-72, designado por meio da Portaria n.º 1.036, de 6 de
abril de 2020, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União – DOU, de 8 de abril de 2020, por Subdelegação de Competência fixada no art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 1.256, de 22 de maio de 2020, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União – DOU, de 25 de maio de 2020 e o doravante denominada CONTRATANTE e de
outro lado a empresa  ALLTECH - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - ME, estabelecida no SCN, Quadra 01 Bloco ‘F’ Sala 1201/1220 - Edi�cio America Office Tower
CEP: 70.711-905 - Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 21.547.011/0001-66, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor MURILO
ROSSETTO  , brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, portador da Carteira de Iden�dade RG nº 2.485.039 – SSP/df e inscrito no CPF/MF sob o nº 036.031.821-
54, resolvem celebrar o presente Contrato nº 45/2020, decorrente do, constante do processo nº 00135.205892/2020-60, e em  observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por
Sistema de Registro de Preços nº  17/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é o fornecimento de Solução de Segurança de Servidores e Aplicações com garan�a e atualização durante o período
de 12 (doze) meses, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

Item Descrição DESCRIÇÃO Quan�dade Valor Unitário Valor total

1 Solução de segurança para servidores, �sicos, virtuais e container com
direito a suporte onsite e atualizações por 12 (doze) meses Host 150 R$2.550,00 R$ 382.500,00

2 Módulo de segurança para aplicações em ambiente DevOps, container
com direito a suporte onsite e atualizações por 12 (doze) meses Docker Registry 2 R$ 41.000,00 R$ 82.000,00

3 Serviço de implementação das soluções acima especificadas Serviço 2 R$ 34.000,00 R$ 68.000,00

4 Serviço de capacitação Técnica para solução de segurança para
aplicações em ambiente DevOps para até 5 alunos Turma  2 R$ 28.500,00 R$ 57.000,00

        Valor Total R$ 589.500,00

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, no termos do Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93, observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 589.500,00 (quinhentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais).

3.2. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:
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Programa de Trabalho: 14.122.0032.2000.0001

PTRES: 174791

Ação: 2000 – Administração da Unidade

PO 000F - Integração de aquisição de Tecnologia da Informação

Fonte: 0100

Natureza da Despesa: 339040                           

Programa de Trabalho: 14.122.0032.2000.0001

PTRES: 174791

Ação: 2000 – Administração da Unidade

PO 000F - Integração de aquisição de Tecnologia da Informação

Fonte: 0100

Natureza da Despesa: 449040                           

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor devidamente designado, conforme disposto no arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

5.2. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, junto com sua Nota Fiscal/Fatura, a comprovação de que é optante do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

5.3. A documentação de cobrança não aceita pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos será devolvida à Contratada para a devida
correção, com as informações que mo�varam sua rejeição pela fiscalização.

a) Caso a Contratada não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas no contrato; 

b) A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos não servirá de mo�vo
para que a Contratada suspenda a execução dos serviços.

5.3.1. É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 23/12/1986.

5.3.2. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, sem prejuízo de exercer outras prerroga�vas contratuais, poderá sustar o pagamento da
fatura apresentada pela contratada, no todo ou em parte, nos seguintes casos: a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços;

a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços;

b) Existência de débito da contratada para com a União proveniente da execução do presente;

c) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará re�do até que a contratada atenda à cláusula infringida; e

d) Paralisação dos serviços por culpa da Contratada.

5.4.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço, nos seguintes termos:

5.4.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual.

5.4.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da Contratada, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento do relatório mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções.

5.5.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.6. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.7. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações.

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
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5.14. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as a�vidades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do ar�go 18,
da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

I=(TX/100) 365

 

Sendo:

I = índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a
apresentação da proposta, pelo Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, definido pela Portaria nº 6.432, de 11 de julho de 2018 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

R = 𝐕(𝐈-𝐈o) / 𝐈o , onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

I = Índice rela�vo à data do reajuste;

I0 = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições
previstas no Edital e anexos, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os
requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços serão demandados por meio de ordens de serviço, as quais conterão os prazos definidos para execução.

8.2. Os serviços são classificados como serviços con�nuados e poderão ser prestados, quando necessário, nas dependências do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos em Brasília/DF – Conforme definição da Instrução Norma�va SEGEP/MP n° 05, de 25 de maio de 2017, “Art. 15. Os serviços prestados
de forma con�nua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e con�nua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das a�vidades finalís�cas do órgão ou en�dade, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão ins�tucional”.

8.3. Os serviços serão prestados, quando nas dependências do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no período das 08:00 às 18:00
horas dos dias úteis, esporadicamente, conforme necessidade do serviço, este horário poderá ser alterado a pedido da Contratante.

8.4. As alterações nas necessidades previstas e mudanças no cenário tecnológico podem implicar ajustes nos quan�ta�vos es�mados, os quais poderão ser
modificados, a critério do Ministério da Mulher, da Família e Dos Direitos Humanos, respeitados os valores globais do contrato e a legislação vigente.

8.5.  Acordo de Nível de Serviços – ANS (SLA)

8.5.1.  Os chamados de suporte técnico serão classificados tendo como referência os níveis de severidade apresentados abaixo:

 
NÍVEIS DE SEVERIDADE

Nível                                         Descrição
1 Serviço totalmente indisponível

2
Serviços parcialmente indisponíveis, com degradação de
desempenho/funcionalidade ou com ocorrência de mau
funcionamento

3 Serviços disponíveis com ocorrência de alarmes;

4
Consultas sobre problemas, dúvidas gerais sobre a execução de
configurações, orientações para administração da solução, e demais
questionamentos sobre a utilização da solução.

8.5.2. A Contratada deverá atender aos chamados respeitando os prazos apresentados na tabela abaixo:

 
                                                  Nível de Serviço
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       Prazos       1         2      3   4
Início do atendimento   2 horas   4 horas   8 horas  12 horas
Solução provisória   24 horas   48 horas   72 horas   96 horas
Término do atendimento   72 horas   96 horas   120 horas  240 horas

8.5.3. Serão considerados para efeito do nível de serviço exigido:

 Início do Atendimento: Horas úteis decorridas entre a abertura do chamado técnico pela Contratante e o primeiro contato do técnico da Contratada;
Solução Provisória: Horas úteis decorridas entre o início do chamado técnico e a apresentação da solução provisória. Entenda-se por solução provisória uma
alternativa que viabilize o funcionamento dos sistemas do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos até que o problema seja tratado em definitivo;
Término do Atendimento: Horas úteis decorridas entre o início do chamado técnico e a conclusão do atendimento do chamado técnico pela Contratante

8.5.4.  Caso o problema iden�ficado, por questão de viabilidade técnica, necessite de mais tempo para apresentar uma solução defini�va, este deverá ser
solicitado juntamente com as mo�vações para o novo prazo, que serão subme�dos para avaliação pelos técnicos da CORTI, que poderão optar por conceder ou não o
prazo com base na jus�fica�va apresentada.

8.5.5. O atendimento da demanda somente será considerado concluído após o de acordo do demandante do chamado da Contratante. Caso a Contratante
não confirme a conclusão do atendimento, este permanecerá aberto. Nesse caso, a Contratante fornecerá informações sobre as pendências a serem resolvidas.

8.5.6. O nível de severidade poderá ser reclassificado, quando necessário. Caso isso ocorra, haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de
severidade, a par�r do momento da ciência à Contratada por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

8.5.7.  O nível de severidade poderá ser reclassificado, quando necessário. Caso isso ocorra, haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de
severidade, a par�r do momento da ciência à Contratada por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

8.5.8.  No caso de não atendimento dos níveis de serviço especificados, serão aplicados os seguintes descontos nas respec�vas faturas do mês em que houver
o(s) incidente(s):

 
             Descontos pelo não atendimento aos Níveis de Serviço

  Nível de Severidade                          Desconto

                  1                               2%

                  2                              1,5%

                  3                              1%

                  4                              0,5%

8.5.9. Deverão ser man�dos registros para cada atendimento realizado, onde a Contratada deverá apresentar sempre que solicitado seu detalhamento em
formato de relatório contendo minimamente data, hora do chamado, início e término do atendimento, iden�ficação do problema, providências adotadas e demais
informações per�nentes.

8.5.10. No que tange aos serviços prestados, por meio do item de Serviços Técnicos Especializados, serão observados os prazos e a qualidade dos produtos
entregues em relação ao escopo solicitado.

8.5.11. Havendo descumprimento dos prazos acordados nas ordens de serviço, deverão ser aplicadas as glosas previstas abaixo:

a) Para atrasos de até 10 (dez) dias, deverá ser descontado 0,5% do valor total da Ordem de Serviço.

b) Para atrasos entre 10 (dez) e 20 (vinte) dias, deverá ser descontado 1% do valor total da Ordem de Serviço.

c) Para atrasos superiores a 20 (vinte) dias, deverá ser descontado 2% do valor total da Ordem de Serviço.

8.5.12. Qualidade dos produtos entregues:

8.5.13. Caso os produtos apresentem pequenos erros que possam ser ajustados em um prazo de até 10 (dez) dias após a no�ficação, deverá ser descontado
1% do valor da Ordem de Serviço.

8.5.14. Caso os produtos apresentem pequenos erros que possam ser ajustados em um prazo de 10 (dez) a 20 (vinte) dias após a no�ficação, deverá ser
descontado 2% do valor da Ordem de Serviço.

8.5.15. Caso os produtos apresentem pequenos erros que possam ser ajustados em um prazo superior a 20 (vinte) dias após a no�ficação, deverá ser
descontado 3% do valor da Ordem de Serviço.

8.6. Atualização Evolu�va

8.6.1. Caso julgue necessário, a Contratante poderá solicitar à Contratada a execução ou o acompanhamento de instalação e configuração de atualização
evolu�va disponibilizada pelo fabricante. Para esse caso, a Contratada deverá apresentar, num prazo de 10 (dez) dias úteis após solicitação, planejamento de
atualização que deverá ser aprovado pela Contratante.

8.6.2. O planejamento de atualização deverá conter: descrição de todos os procedimentos a serem realizados, cronograma de execução e plano de reversão a
ser aplicado em caso de indisponibilidade, degradação de desempenho ou mau funcionamento.

8.6.3.  Indisponibilidades, degradação de desempenho ou mau funcionamento decorrentes do procedimento de atualização deverão ser sanados dentro dos
prazos de atendimento previstos, conforme o caso.

 

9. CLAUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.1. Designar formalmente, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, combinada com o art. 29 da Instrução Norma�va nº 1 – SGD/ME, de 4 de abril de 2019,
representantes para gerenciar o contrato.

9.1.2. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, por intermédio de profissional especialmente designado, ao qual
caberá anotar em registro próprio as falhas detectadas e as medidas corre�vas necessárias.

9.1.3. Exercer a fiscalização da execução do contrato, por meio de servidor especialmente designado para este fim, independentemente do acompanhamento
e controle exercido pela Contratada.

9.1.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com os termos do contrato assinado e das Ordens de Serviços.



17/11/2020 SEI/MDH - 1231209 - Contrato

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1372629&infra_sistema=… 5/7

9.1.5. Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessárias para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações, dentro das normas e
condições contratuais.

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados pelo preposto da Contratada.

9.1.7. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.

9.1.8. Permi�r acesso do pessoal técnico da contratada necessário à execução dos serviços, bem como colocar à disposição equipamentos e informações com
relação a regulamentos e normas que disciplinam a segurança e o sigilo, respeitadas as disposições legais.

9.1.9. Acompanhar a execução dos serviços objeto do Termo de Referência.

9.1.10. No�ficar a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corre�vas
necessárias.

9.1.11. Registrar e oficializar à Contratada as ocorrências de desempenho ou comportamento insa�sfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatados, durante a execução do contrato, para as devidas providências pela Contratada.

9.1.12. Glosar, em parte ou integral, o pagamento de serviços não aprovados pela fiscalização do contrato e aplicar as respec�vas penalidades.

9.1.13. Efetuar o pagamento devido pelos serviços efetuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.2.1. Manter atualizados seus dados cadastrais no Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos-MMFDH.

9.2.2. Credenciar devidamente o seu Preposto para representá-lo em todas as questões rela�vas a execução do que fora contratado, de forma a garan�r a
presteza e a agilidade necessária ao processo decisório e para acompanhar a execução dos serviços e realizar a interface técnica e administra�va entre o Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e a Contratada, sem custo adicional.

9.2.3. Responsabilizar-se pela não contratação de parentes de servidores a�vos e ina�vos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos-
MMFDH, conforme os princípios cons�tucionais da moralidade e da impessoalidade na Administração Pública ínsitos no Art. 37, caput, da Cons�tuição Federal.

9.2.4. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes venham porventura ocasionar ao Ministério da Mulher,
da Família e do Direitos Humanos, ou a terceiros, durante a execução dos serviços, podendo a Contratante descontar o valor correspondente ao dano dos pagamentos
devidos.

9.2.5. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos objetos deste Termo de Contrato, não podendo invocar, posteriormente,
desconhecimento para cobranças extras.

9.2.6. Par�cipar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de
expecta�vas contratuais com uma equipe de técnicos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos-MMFDH.

9.2.7. Comunicar a Contratante, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos de entrega, propondo as
ações corre�vas necessárias para a execução dos mesmos.

9.2.8. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as definições técnicas deste Termo de Contrato.

9.2.9. Responsabilizar-se por outras despesas diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços objeto do Termo de Referência, tais como: encargos
fiscais, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas e imputáveis à Contratada.

9.2.10. Atender às solicitações emi�das pela Fiscalização quanto ao fornecimento de informações e/ou documentação.

9.2.11. Reparar, corrigir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções que
forem detectados durante a vigência do contrato, cuja responsabilidade lhe seja atribuível, exclusivamente.

9.2.12. Manter, durante a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
apresentadas quando da sua assinatura.

9.2.13. Entregar os serviços dentro do prazo es�pulado nas Ordens de Serviços.

10. CLAUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à Contratada, observando a gravidade das faltas
come�das, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa:

b1) compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções;

b2) compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta;

b3) moratória, no percentual correspondente a 0,5 (meio por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o
limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

b4) moratória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que
poderá ensejar a rescisão do contrato.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
à Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada de suspensão temporária de par�cipação em licitação e
impedimento de contratar.

10.2. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da
Contratada, em processo próprio de penalidade.

10.3. A sanção estabelecida na alínea “c” do subitem 10.1 é de competência exclusiva do Ministro de Estado, facultada a defesa da Contratada, no respec�vo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.4. No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 10.1 acima, assim são definidas as possíveis faltas come�das pela Contratada:

a) Faltas leves: puníveis com a aplicação de penalidade de advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pequena
monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a despeito delas, a regular prestação
dos serviços não fica inviabilizada;
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b) Faltas graves: puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das
obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, notadamente em
decorrência de conduta culposa da Contratada;

c) Faltas gravíssimas: puníveis com a aplicação das penalidades de multas e impedimento de licitar e contratar com a União, Distrito Federal,
Estados e Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos
relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da Contratada.

10.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Ministério
da Mulher, da Família e dos Diritos Humanos.

10.6. O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal ou do crédito existente do Ministério da Mulher, da Família e dos Diritos Humanosl em relação
à Contratada.

10.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, mo�vadamente e por conveniência administra�va, mediante ato da Administração,
devidamente jus�ficado.

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no caso da aplicação da penalidade descrita na alínea “c” do subitem 10.1, a Contratada
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste subitem e das demais cominações legais.

10.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05 SEGES/MPDG, de
2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.7. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes.

 

LUCIANO  BRAGAGNOLO MURILO ROSSETTO
Subsecretário de Orçamento e Administração ALLTECH - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - ME

Contratante Contratada

Documento assinado eletronicamente por Murilo Rossetto, Usuário Externo, em 19/06/2020, às 15:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Angelo Seffrin Bragagnolo, Subsecretário(a) de Orçamento e Administração, em 19/06/2020, às 17:48, conforme
o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1231209 e o código CRC
BDA67ADA.

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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